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PORTARIA Nº 136, DE 13 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA Nº 136, DE 13 DE MARÇO DE 2026

NOMEIA  COMISSÃO  RESPONSÁVEL  POR
COORDENAR,  FISCALIZAR  E  DELIBERAR
SOBRE  TODAS  AS  ETAPAS  DO  PROCESSO
ELEITORAL  PARA  A  ESCOLHA  DOS
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL QUE
IRÃO COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE
CULTURA, NO BIÊNIO 2026/2028.

O Prefeito  de  Guaxupé,  Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  das  suas
atribuições em cumprimento a nomeação, e com fundamento na Lei n°
2.874, de 26 de agosto de 2021,

Considerando a abertura do Edital nº 06/2026/SMCET, referente ao
processo eleitoral para escolha dos representantes da Sociedade Civil
que  irão  compor  o  Conselho  Municipal  de  Cultura  no  biênio
2026/2028,  bem  como  a  necessidade  de  designar  uma  Comissão
Eleitoral responsável por coordenar, fiscalizar e deliberar sobre todas
as etapas do referido processo,

RESOLVE:

Art.  1º  Nomeia  Comissão  responsável  por  coordenar,  fiscalizar  e
deliberar sobre todas as etapas do processo eleitoral para a escolha dos
representantes da sociedade civil, que irão compor o biênio 2026/2028
do Conselho Municipal de Cultura:

Art.  2º  Os  membros  ora  nomeados  exercerão  suas  funções  sem
remuneração.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos  retroativos  a  13  de  março  de  2026,  revogando-se  as
disposições em contrário.

Guaxupé, 13 de março de 2026.

JARBAS CORRÊA FILHO
Prefeito de Guaxupé

LISIANE CRISTINA DURANTE
Procuradora-Geral do Município
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